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Gabinete Desa. Maria das Graças Morais Guedes

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002280-28.2015.815.0000
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Agravante : Eduardo de Melo Costa e outros
Advogada : Marcos Souto Maior Filho
Agravada : Sul América Cia. Nacional de Seguros  
Advogados : Nelson Luiz Nouvel Aléssio e Ilza Regina Defilippi Dias

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. AÇÃO  DE 
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  PETIÇÃO  DA  CAIXA 
ECONÔMICA  FEDERAL  INFORMANDO  QUE  POSSUI 
INTERESSE  EM  RELAÇÃO  AOS  CONTRATOS  OBJETOS 
DA LIDE.  REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL. 
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR TRIBUNAL DE  JUSTIÇA. 
DESPROVIMENTO.

Segundo  entendimento  do  Superior  Tribunal  de  Justiça, 
competente à justiça comum federal julgar as demandas nas 
quais a Caixa Econômica Federal manifestou seu interesse na 
lide  em  razão  de  utilização  de  recursos  do  Fundo  de 
Compensação das Variações Salariais – FCVS.

Havendo informações concretas de que os contratos da lide 
foram  realizados  com  contribuição  ao  FCVS,  impõe-se  a 
remessa dos autos à Justiça Federal.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por  Eduardo 
de Melo Costa e outros contra decisão proferida pelo Juízo da 6ª Vara Cível da 
Comarca  de  Campina  Grande,  nos  autos  da  Ação  Ordinária  de  Cobrança  de 
Seguro  Habitacional,  que  declarou  a  incompetência  da  Justiça  Estadual  para 
processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos a uma das Varas da 
Justiça Federal.

Na decisão combatida, fls. 119/121, o Juízo a quo assentou que 
“o número expressivo de ações com idêntica questão de direito em tramitação, 
tanto nesta comarca, como nos juízos cíveis país afora, é fator que inegavelmente 
poderá repercutir na higidez financeira do Fundo de Compensação de Variações 
Salariais – FCVS, ou em suas subcontas, de modo a reforçar ainda mais o interesse 
jurídico da CEF no deslinde da causa”.

Em suas razões recursais, fls. 02/54, os agravantes sustentam 
que  a  competência  da  Justiça  Estadual  para  o  julgamento  do  presente  feito  é 
matéria pacífica e já decidida em sede do Recurso Repetitivo nº 1.091.393-SC (Edcl 
nos Edcl no Resp), sob a relatoria da Ministra Nancy Andrighi.

Informam  que  o  referido  julgamento  estabeleceu  que  os 
seguros contratados até o dia 02 de dezembro de 1988 dizem respeito à apólice 
exclusivamente  privada,  portanto,  sem  qualquer  vinculação  ao  Fundo  de 
Compensações das Variações Salariais (FCVS), pelo que não há que se falar em 
declínio à Justiça Federal da competência para conhecer do presente feito, haja 
vista incumbir à Justiça Estadual tal mister.

Afirmam  inexistir  demonstração  documental  de  interesse 
jurídico da Caixa Econômica Federal, que poderia conduzir seu ingresso no feito, 
bem  assim  dos  demais  requisitos  previstos  no  rol  do  Recurso  Repetitivo  nº 
1.091.393-SC.

Pugnam  pela  atribuição  de  efeito  suspensivo  à  decisão 
combatida.  No  mérito,  pedem  provimento  do  recurso,  a  fim  de  que  seja 
reconhecida a competência da Justiça Estadual para conhecer, processar e julgar o 
feito,  admitindo,  ainda,  que  a  Caixa  Econômica  Federal  não  possui  interesse 
processual na lide.

Assevera  o  agravado  estar  a  decisão  recorrida  compatível 
com a ordem jurídica em vigor, por discutir fatos relacionados à apólice pública do 
Ramo 66, garantida pelo FCVS, afirmando que essas circunstâncias autorizam a 
intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e a remessa dos autos à Justiça 
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Federal.

Pleiteia o desprovimento do agravo de instrumento.

O Ministério Público opina pelo provimento do recurso por 
compreender  que  “(...)  somente  cabe  a  ela  arguir  e  comprovar  o  respectivo 
interesse jurídico, sendo descabido, por conseguinte,  qualquer deslocamento de 
competência lançado antes mesmo da manifestação da Caixa Econômica Federal 
nos autos.” 

É o relatório.

Voto.

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora

Os instrumentos  insertos  às  fls.  1.128/1.132  revelam que a 
Caixa Econômica Federal requereu a dilação de prazo não inferior a 45 (quarenta e 
cinco dias), e, deferido esse lapso temporal, apresentou a petição de f. 1.139/1.149, 
manifestando-se com o seguinte teor:

(...)

Para o(s) autor(es) abaixo relacionado(s), foi identificado o vínculo com a 
apólice  pública  (ramo  66);  portanto,  há  interesse  da  CAIXA na  lide. 
Assim, a CAIXA deve proceder à defesa dos interesses do FCVS Garantia, 
em conformidade com o disposto na Lei n° 12.409, de 2011, alterada pela 
Lei n° 13.000, e na Resolução CCFCVS n° 364, de 2014:

(...)

De fato, nos cadastros disponíveis nesta data (cf. documento em anexo), 
apurou-se,  consoante  documentos em anexo,  que algumas apólices  de 
seguros vinculadas aos contratos supra mencionados, são vinculados ao 
agente financeiro EMGEA – Empresa Gestora de Ativos (empresa pública 
federal representada judicialmente pela CAIXA), encontram-se averbadas 
dentre  as  apólices  do Ramo 66,  emergindo,  pois  interesse  do Tesouro 
Nacional, por meio do FCVS, administrado por este Banco Público, que 
deve ingressar  na lide  na qualidade de substituto  processual  ou,  pelo 
menos, assistente simples da seguradora.
(...)

O magistrado de primeiro grau determinou a remessa dos 
autos para a Justiça Federal, conforme comando judicial que transcrevo:

Sendo assim, com fundamento na Lei n. 12.409/2011, com as alterações 
promovidas  pela  Lei  n.  13.000/2014,  bem  como  do  art.  109,  I,  da 
Constituição Federal, determino a remessa dos presentes autos à Justiça 
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Federal, mais especificamente à Subseção Judiciária de Campina Grande, 
para processar e julgar a presente demanda.(f. 119/121)

O contexto dos autos denota existir manifestação de interesse 
da Caixa Econômica Federal em relação ao interesse na lide originária na forma da 
Lei Federal n° 13.000 e na Resolução CCFCVS n° 364, de 2014. 

Outrossim,  vale  ressaltar  que  a  Caixa  Econômica  Federal 
analisou a situação de cada autor da demanda originária, e identificou a existência 
de relação entre o contrato de mútuo e o vínculo com apólice pública do ramo 66, 
ou seja, com contribuição do FCVS.

A ordem jurídica vigente estabelece que a Caixa Econômica 
Federal  figura  nos  contratos  com  cobertura  pelo  FCVS,  e  essa  circunstância 
jurídica desloca a competência deste Órgão judicial para a justiça comum federal, 
na forma do art. 109, I, da Constituição Federal.

Nesse  sentido  colaciono  julgados  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO - SFH. SEGURO HABITACIONAL. POSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO  DE  RECURSOS  DO  FCVS.  COMPETÊNCIA  DA 
PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA EXAMINAR 
A EXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO. SÚMULA 150/STJ. DECISÃO 
RECORRIDA NO  MESMO  SENTIDO  DA JURISPRUDÊNCIA DESTA 
CORTE.  SÚMULA  83/STJ.1.  Não  prospera  a  alegação  de  que  a 
competência para julgamento do presente feito seria da Segunda Seção, 
porquanto o entendimento desta Corte é no sentido de que, nos processos 
em  que  possa  haver  comprometimento  dos  recursos  do  Fundo  de 
Compensação  das  Variações  Salariais  -  FCVS,  a  competência  para 
julgamento é da Primeira Seção.
Precedentes: CC 121.499/DF, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 
Corte Especial,  julgado em 23.4.2012, DJe 10.5.2012;  CC 36.647/SP,  Rel. 
Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJ 22.3.2004, p. 186. CC 132.728/SP, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 26/11/2014, 
DJe 19/12/2014. AgRg no CC 132.745/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Primeira Seção, julgado em 11/3/2015, DJe 27/3/2015.2. No caso 
vertente,  o  Tribunal  de origem consignou que a competência  para o 
julgamento é da Justiça Federal, porquanto a Caixa Econômica Federal 
manifestou  o  seu  interesse  no  feito,  ante  a  possibilidade  de 
comprometimento de recursos do FCVS.3. O entendimento do Tribunal 
de  origem está  em consonância  com a  jurisprudência  desta  Corte,  no 
sentido de que, havendo interesse da Caixa Econômica Federal na lide, 
ante a possibilidade de utilização de recursos do FCVS, compete à Justiça 
Estadual encaminhar o feito à Justiça Federal, a fim de que esta decida 
acerca do interesse jurídico da referida empresa pública para justificar a 
sua  presença  no  processo,  o  que  atrai  a  incidência  da  Súmula 
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83/STJ.Agravo  regimental  improvido.(AgRg  no  REsp  1531489/SC,  Rel. 
Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
25/08/2015, DJe 02/09/2015)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  ADMINISTRATIVO. 
SISTEMA FINANCEIRO  DE  HABITAÇÃO.  COBERTURA DO  FCVS. 
LEGITIMIDADE  DA  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.  TEMA  JÁ 
JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC, QUE TRATAM DOS 
RECURSOS  REPRESENTATIVOS  DE  CONTROVÉRSIA.  LEI  N. 
13.000/2014.  DISPOSIÇÃO  EXPRESSA.  COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
FEDERAL  PARA  JULGAR  PROCESSOS  EM  QUE  SE  QUESTIONA 
CONTRATO  EM  QUE  HAJA  RISCO  OU  IMPACTO  JURÍDICO  OU 
ECONÔMICO  AO  FCVS.  DECISÃO  MONOCRÁTICA 
FUNDAMENTADA  EM  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. A questão acerca da legitimidade da 
Caixa  Econômica  Federal,  em  ações  cujo  objeto  seja  a  discussão  de 
contrato de financiamento imobiliário com cobertura do FCVS, foi objeto 
de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, 
de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C 
do  CPC  e  da  Resolução  n.  8/08  do  STJ,  que  tratam  dos  recursos 
representativos da controvérsia, citado na decisão agravada.
2.  In casu, está expressamente prevista nos contratos a cobertura pelo 
FCVS, conforme fixado no acórdão recorrido. Por consequência, sendo 
a Caixa Econômica Federal responsável pela gestão do FCVS e sendo, 
notoriamente,  empresa  pública  federal,  não  há  como  afastar  a 
competência da justiça especializada federal,  a teor do art.  109, I,  da 
Constituição  Federal  de  1988,  para  julgar  os  processos  em  que  se 
discutam contrato do SFH com previsão da cláusula do FCVS.3. Além 
disso,  para dirimir  qualquer controvérsia,  em 18 de junho de 2014 foi 
editada a Lei n. 13.000, que acrescentou o art. 1º-A à Lei n. 12.409/2001, 
nestes  termos.4.  A  decisão  monocrática  ora  agravada  baseou-se  em 
jurisprudência  do  STJ,  razão  pela  qual  não  merece  reforma.5.  Agravo 
regimental não provido.(STJ - AgRg no AREsp 722.319/PR, Rel. Ministro 
MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
18/08/2015, DJe 27/08/2015)

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. 
CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  ENTRE  JUÍZO  FEDERAL  E 
ESTADUAL.  ADMINISTRATIVO.  SISTEMA  FINANCEIRO  DE 
HABITAÇÃO.  COBERTURA DO  FCVS.  LEGITIMIDADE  DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 
543-C DO CPC, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS 
DE  CONTROVÉRSIA.  LEI  N.  13.000/2014.  DISPOSIÇÃO  EXPRESSA. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR PROCESSOS 
EM  QUE  SE  QUESTIONA CONTRATO  EM  QUE  HAJA RISCO  OU 
IMPACTO  JURÍDICO  OU  ECONÔMICO  AO  FCVS.  DECISÃO 
MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO  PROVIDO.1.  A  questão  acerca  da 
legitimidade da Caixa Econômica Federal,  em ações cujo objeto seja a 
discussão  de  contrato  de  financiamento  imobiliário  com  cobertura  do 
FCVS, foi objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no REsp 
n.  1.133.769 -  SP,  de  relatoria  do  Exmo.  Min.  Luiz  Fux,  submetido ao 
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002280-28.2015.815.0000                  5



dos  recursos  representativos  da  controvérsia,  citado  na  decisão 
agravada.2.  In  casu,  está  expressamente  prevista  nos  contratos  a 
cobertura pelo FCVS: fls. 173, 179, 181 e 183 (e-STJ). Por consequência, 
sendo a Caixa Econômica Federal responsável pela gestão do FCVS e 
sendo, notoriamente, empresa pública federal, não há como afastar a 
competência da justiça especializada federal,  a teor do art.  109, I,  da 
Constituição  Federal  de  1988,  para  julgar  os  processos  em  que  se 
discutam contrato do SFH com previsão da cláusula do FCVS.3. Além 
disso, para dirimir qualquer controvérsia, em 18 de junho de 2014 foi 
editada a Lei n. 13.000, que acrescentou o art. 1º-A à Lei n. 12.409/2001, 
nestes  termos: 4.  A decisão  monocrática  ora  agravada  baseou-se  em 
jurisprudência  do  STJ,  razão  pela  qual  não  merece  reforma.5.  Agravo 
regimental  não  provido.(STJ  -  AgRg  no  CC  132.745/SP,  Rel.  Ministro 
MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em 
11/03/2015, DJe 27/03/2015)

Deixo consignado,  inclusive,  que não estou modificando o 
meu entendimento acerca do tema em questão.

Isso porque as situações já apreciadas por esta Relatoria não 
se assemelhavam  ao caso concreto.

Portanto, impõe-se a remessa à Justiça Federal por existirem 
elementos  nos  autos  originários  que denotam o interesse  da  Caixa  Econômica 
Federal em relação aos vínculos jurídicos objetos do processo em tramitação na 
primeira instância.

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, mantendo incólume a decisão recorrida.

É como voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta 
Terceira Câmara Eepecializada Cível do Tribunal de Justiça da Praíba, no dia 17 de 
dezembro de 2015,  conforme certidão de julgamento de f.  1.447,  o Exmo. Des. 
Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  dele  participando,  além desta  Relatora,  o 
Exmo. Dr. Aluízio Bezerra Filho, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José 
Aurélio  da  Cruz.  Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB,  João Pessoa-PB, 18 de dezembro de 2015. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                     R E L A T O R A
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